
 

  

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 058/2023  

                                                                                                   Concede diária ao vereador da Câmara 
                                                                                                   Municipal  de  Cerro   Corá-RN,       que 
                                                                                                   especifica e dá outras providências. 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o Regimento Interno da 

Casa,  

R E S O L V E: 

Art. 1 – Conceder a VAGTON LUIZ SILVA DE FRANÇA  (Vereador/Primeiro 

Secretário), CPF: 075.831.064-19,  01 (uma) diária sem pernoite, para se deslocar até a 

Capital do Rio Grande do Norte, Natal/RN, no dia 19  de abril de 2023, para cumprir 

agenda nas seguintes instituições: 

1.  Confederação Nacional de Agricultores Familiares e Empreendedores 

Familiares Rurais – CONAFER, para discutir sobre inseminação de rebanho. 

2.  Assembleia Legislativa, no Gabinete do Deputado Estadual o Sr. Rosano 

Taveira da Cunha Júnior, para tratar assuntos administrativos referentes ao 

Município de Cerro Corá/RN. 

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

correspondente a 01 (uma) diária sem pernoite, conforme Resolução nº 004 de 15 de 

dezembro de 2021. 

Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 

Câmara Municipal de Cerro Corá – RN, em 18 de abril de 2023. 

 
VEREADOR JOÃO MARIA ALEXANDRE 

Presidente 
CPF: 336.553.244-72 


